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MUNICÍPIO DE FORMIGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Prefeito 

 
 

 

Ofício Gabinete. 150/2025 

Formiga, 19 de março de 2025. 

 

Assunto: Resposta Ofícios 

 

Prezado Presidente, 

 

Por intermédio deste, encaminho as devidas informações prestadas pelos responsáveis das 

respectivas Secretarias Municipais, em atendimento ao solicitado por meio dos Ofícios 

relacionados: 

Procuradoria Municipal Ofícios (2025) Vereador (a) 

Relatório de convênios e parcerias vigentes, enviado 

pela Procuradoria via sistema Conecta, com acesso 

pelo link abaixo: 

 

https://consulta-

documentos.plataforma.betha.cloud/#/p/NTE3ZDJkY

TItZmMzOS00ODE2LThlYTAtMTczYzg3ODRjYjc

4 

 

12/2025/SCMF – 

letra e 
Joice Alvarenga 

 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Humano 
Ofícios (2025) Vereador (a) 

Ofício 29/2025 e anexos 21/2025/SCMF  Thiago Pinheiro 

 

Atenciosamente, 

 
 

Exmo. Sr. 

Flávio Martins da Silva – Flávio Martins 

Presidente da Câmara Municipal de Formiga 

Câmara Municipal de Formiga 

Praça Ferreira Pires, 04, Centro 

Formiga – MG 
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OFÍCIO Nº 029/2025 

Formiga/MG, 07 de março de 2025 

 

 

Ao Vereador Thiago Leão Pinheiro Câmara Municipal de Formiga/MG 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 021/2025/SCMF – Informações sobre a Casa de 

Apoio ao Formiguense em Belo Horizonte 

 

 

Prezado Vereador, 

 

Em atenção ao Ofício nº 021/2025/SCMF, no qual Vossa Excelência solicita 

informações acerca da Casa de Apoio ao Formiguense em Belo Horizonte, informamos 

que no Município de Belo Horizonte, o programa foi instalado em 2017, através da Lei 

Municipal 5.165, de 24 de maio de 2017, revogada pela Lei 6095/2023, sendo essa a 

Lei que versa sobre o Programa Casa de Apoio e que está vigente, De Com base nas 

planilhas apresentadas pela coordenação da Casa de Apoio, desde a inauguração da 

Casa, em Março de 2018, foram atendidas 4130 pessoas. Ressalta-se que, para 

essas pessoas, os serviços ofertados podem ter incluído permanência durante o dia, 

pernoite, diárias e/ou alimentação. De acordo com o relatório anual do ano de 2024  o 

programa atendeu em média 87 pessoas por mês, entre pacientes e 

acompanhantes, disponibilizando hospedagem, alimentação e a manutenção da 

limpeza e organização do imóvel, e nesse sentido, é relevante destacar que alguns 

pacientes necessitam permanecer por mais de um dia na cidade para fazer tratamentos, 

consultas e exames. 

Embora o programa funcione atualmente de maneira satisfatória a administração 

enfrenta situações que colocam em risco a manutenção e a efetividade do mesmo, como 

por exemplo a dependência de vários processos licitatórios para suprir as necessidades 

básicas do programa, como os de gêneros alimentícios, materiais de limpeza, cama 

mesa e banho, materiais de expediente, mobiliários, materiais de construção e de 

manutenção de imóveis e gás de cozinha, o vencimento desses processos e/ou itens 

essenciais frustrados, e a maneira de fazer com que esses produtos, materiais e 

equipamentos cheguem até a casa, e com isso a necessidade do transporte semanal 

desses itens, o que embora seja feito em condições adequadas pode comprometer a 
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qualidade e a validade dos produtos, a dificuldade de realização e/ou contratação de 

empresas para as manutenções no imóvel locado que são de competência do município 

conforme contrato, a impossibilidade de limitar as licitações a fornecedores e 

prestadores de serviços do município de Belo Horizonte e viabilizar a entrega de 

produtos e execução de serviços de forma mais rápida, e ainda é importante considerar 

que a demanda é imprevisível, pelo fato de não existir um número certo de pessoas a 

serem atendidas pelo programa, o que afeta diretamente no planejamento das 

aquisições e contratações por parte da administração para manter o programa em pleno 

funcionamento. 

A despesa anual da Casa no ano de 2024 foi de R$ 194.032,050 (cento e noventa e 

quatro mil, trinta e dois reais e cinquenta centavos, sendo disponibilizado 

hospedagem e alimentação para pessoas em tratamento e seus acompanhantes 

encaminhados pelo setor de Tratamento Fora Domicílio 

da Secretaria Municipal de Saúde. A estrutura operacional da casa contava com duas 

servidoras que ocupavam cargo de recrutamento restrito conduzidas em veículo 

conduzido por motorista desta secretaria e se revezavam semanalmente nos cuidados 

com o acolhimento dos usuários, limpeza da casa e preparação da alimentação. O valor 

mensal do aluguel é de R$ 4878,11. 

Obtempera-se que o Banco Municipal de Alimentos colabora com os suprimentos da 

Casa, contribuindo significativamente para a redução dos custos operacionais, embora 

seja impossível mensurar os valores dessas doações, uma vez que os alimentos são 

captados por meio da rede de Banco de Alimentos. No entanto, essas doações poderão, 

a partir de agora, fomentar parcerias do Banco de Alimentos com organizações da 

sociedade civil, centros comunitários e instituições municipais que atuam na segurança 

alimentar e no combate ao desperdício de alimentos. 

 

A contratação almejada vai possibilitar a otimização de todos os serviços ofertados 

pelo programa, e ainda, ofertar serviços complementares, tais como, transporte 

dos pacientes e acompanhantes da casa aos hospitais e clínicas dentro do 

município de Belo Horizonte, o serviço busca do paciente e acompanhantes em 

casos de alta hospitalar, o recolhimento de exames e remarcação de consultas e 

o apoio familiar em caso de óbito, aumentando significativamente a qualidade dos 

serviços ofertados a população gerando uma melhoria importante no custo- benefício 

do programa. 

Devido a isso, considerando o fim do contrato de locação do imóvel onde funciona 

atualmente a Casa de Apoio ao Formiguense, o desinteresse do proprietário do 
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imóvel em renovar o contrato de acordo com as avaliações de mercado conforme 

previsto em legislação e também avaliando que uma empresa privada pode gerir de 

forma mais eficiente e facilitada todas essas demandas, de locação e manutenção de 

um imóvel que atenda às necessidades do programa com acessibilidade e espaço físico 

adequado, de compra de alimentos, de materiais, de mobiliários e produtos essenciais 

para a efetiva finalidade do programa, bem como, o atendimento a legislação vigente, 

justifica-se a contratação de empresa especializada para a administração total da Casa 

de Apoio ao Formiguense no município de Belo Horizonte, através de um processo 

licitatório, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, nos termos do art. 6o, inciso XLI 

da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021. 

Esta despesa tem adequação orçamentária com a Lei Orçamentária Anual (LOA), 

inclusive com seus créditos adicionais e compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. Assim, as despesas desta contratação 

correrão à conta dos recursos específicos na seguinte dotação orçamentária: 

*10.001.08.244.72.2382.3.3.90.39– Manutenção da Casa de Apoio ao Formiguense 

em Belo Horizonte – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Na oportunidade, apresentamos votos de elevada estima e distinta consideração, 

colocando-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

 

 

 

Joana Santos Costa 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano 

 

 

Polyana de Sá Alves Loureiro Sousa 

Supervisora do Departamento SUAS 
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